
ESTàDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR;A

SECRETÀRIÀ MUNTCIPÀI DE SÀ{'DE

CoNTRATAÇAO TEMPORjARTA

OBJETO : RE]ATIZÀR ÀS DESINEECÇÕES DE TODO ÀIT{BIENTE GAR;L}ITTNDO A
SEGI'R]àIIçÀ DÀ SÀÚDE DE TODOS QI'E ÀDENTR;N{ AQT'EI.À T'NIDÀDE

DATA:

BASE LEGAL: ÀÍt. 37, j-nciso IX, da Constituição Fêdêlal de 1988,
Lei- Municipal n. " 2L4/2O27.

CONTRATADO (A) : ROSANGELA DOS SANTOS IErTE

CONTRATO: No LL/2O25

VALOR MENSAL: At 7.827,60 (Lí7 oitocenXos e vinte
sês.sêDta cea.tawos)

VALOR GLOBAL: R$ 27.O7O,OO (wiate e w oí7, e d.ez reais)

ieaT-g e

JORNADA:

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNPr: 11.544.537,/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
UI'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,À

SECRETÀRTÀ MT'NICTPàT DE SÀÚDE

TERMO DE CONTRATO ]NDIVIDUAL DE TRABA_
LHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN_
DER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EX-
CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART. 2'
INCS. V e VIII DA LEI 214/2027 - QUE
ENTRE SI CELEBRÂM a SECRETàRIA MT,NI -
CIPÀT DE SÀÚDE ROSàDIGEI..A DOS SÀI{TOS
LEITE

Pelo presente instrumento partlcular de contrato de trabal-ho por
tempo determinado e na mefhor forma de dj-reito, reuniram-se de
um fado a Secrêtaria Municipal de Saúde. pessoa juridica de di-
reito público, CNPü: 13.108.733,/0001-96, neste ato representado
por seu t.itufar a Prefeita Municipal, Edivaliane MacieJ. Chagras,
brasileira, casada, portadora do CPF sob o n.o 018.613.755-90,
domiciliada na Rua Quarenta e três , 47- Casa Bairro Eduardo Go-
mes CEP 620.860.4064, doravante denominado CONTRÀTÀI{TE, e do
outro lado, Rosangefa dos Santos, brasileiro, maior e capaz,
AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO- residente e domiciliado na rua santa Rosa
,41 Antônio C. Santos , Divina Pastora SE, Data Nascimento:
23.09.1977 portador de RG n. 30541700 SSp/SE e CpE. no 019.619.715-
76, doravant.e denominado simplesmente de CONTRÀTÀDO(À), têm jus-
to e acordado a contratação do serviço previsto na cláusula pri-
meira deste termo, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da
ConstituiÇão Eederal de 1988, em harmonia com a Lei Municipal
n." 214/2A2L, objetivando suprir necessidade de excepcionaf in-
teresse público para realização de serviços técnicos profissio-
nais como AGENTE DE HrGrENrzAÇÃo/ considerando as cláusulas abai-
xo:

CLÀUSUI,À PRIMEIRJÀ - DO OB.JETO

O CONTRIàTàDO se obriga a presta.r serviços profissionais de Àgen-
tê de hiqieniz ação, Iotado na Clínica !.íarce].o vi].las Boas

CI,ÀUSULA SEGI'NDÀ - DÀ .'ORNADÀ

O CONTRjATADO desenvolverá suas atividades
(oito) horas diárias,/ 40 (quarenta) horas
(oitenta) mensais, das 07h às 15h, na sede do
local-, conforme necessj-dade.

com j ornada de th
e 80hs emana r s

município ou outro

Parágrafo Primêiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
total, pode a CONTR ATÀNTE descontar o vafor correspondente às
horas não traba.Ihadas, exceto guando da apresentação de
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ESTÀDO DE SERGIPE
MI,NICÍPIO DE DIVTNÀ PÀSTOR,A

SECRETÀRÍÀ MT'NICIPAT DE SÀ{IDE

j ustif icativa plausíve1.

Parágrafo Seg'undo. As horas que uftrapassem a carga normaf
definida ou atlvidades extras serão remuneradas
proporci onalmente, acrescidas de 50% em relação a hora normal,
nos mofdes do inc, XVI do art. 7" da Constituição Eederal.

CLÀUSUI,A TERCEIR]L - DO PRAZO

O presenLe contrato vigorará pelo prazo de 1l- (onze)meses e
16 (dezesseis) dlas, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contrataÇâo inicial, na forma Art. 37, inciso IX,
da Constituição Eederal de 1988, em consonância com art. 2" da
lei 214 / 202L.

Parágrafo Primeiro. Nos termos do art. 2o do decreto n. "
A47 /2019 ê com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
n"20L98I400A25, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindj-do, independente do prazo de vigência
fixado na presente cláusula e de notificação, caso venha a ser
real-izado e concfuido o Concurso Púb1ico com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocação e a nomeaÇào dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a p.resente
c1áusu1a, o (a) contratado (a) não possui qualquer direj-to à
indenízação referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover qual-quer reclamação em juizo ou fora
dele.

Parágrafo Segundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justificado pelo
.interesse público ou ausência de necessidade adminj- strat iva,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

CIÁUSu'.A QUÀRTÀ - DA IEGI sÍ,AçÃo

o presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idiariamente pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 3f,
inciso IX, da ConstituiÇão Eêdera1 de 1988.

PraÇa da Bandeira,157 centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR]A

SECRETARIÀ MT'NICIPÀI DE SÀÚDE

CIÁusuI,A QUINTÀ - Do PREÇO E FORIIÍA DE PAGÀÀ{ENTO

§1o. Excepcionafmente poderá ser acrescida de 20t a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvofvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

S2". Será acrescida de adic.ionaf de insalubridade, em
percentuais de 10%, 20% ou 40eà, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvofvida estiver Iistada naquelas
previstas na Norma Regul-amentar n" 15 do Ministério do Trabafho
e Emprego.

§3". Os vafores ora cont.ratados não serão reajustados, safvo se
a remuneraÇão for vinculada ao safário minimo e o mesmo sofrer
alteração.

crÁusu!À sExrÀ - DÀ DorÀÇÂo ORçÀI4ENTÁRTÀ

A despesa prevista na CIáusuIa Quinta deste pacto cor.rerá por
conta da seguinte dotaÇão orçamentária, constante do orçamento
para o exercicio financej.ro de 2025.

T'NIDÀDE

açÃo:

ORçÀI-ÍENTÁRIÀ: 03001 - Fundo Municipal de Saúde

2016 - ManutenÇao das aÇoes voltada
atenção primaria

ELEMENTO DE DESPESA: 31900400 - Contratação por Tempo
De t e rminado

FOII|:IE DE RECURSO: 1-5001002 - RP - Identlficação das
despesas com aÇÕes e serviços públicos de
s aúde

16000000 - Transferências Eundo a Fundo
de Rêcurso do SUS provenientes do Governo

PraÇa da Bandeira,157 Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
ct{P,r: 11.544.537/0001-39
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A CONTRÂTANTE pagará ÀO(A) CONTRIATÀDO(À), em remuneraÇão aos
serviços contratados a importância de RS R$ 1.821,60 (nil oj'ocentos
ê vintê e reaj.s ) por mês, a t.itulo de salário, acresc.ido de
20S (vinte por cento) de insalubridade sobre o salário,
equivalente a RS 303,60 (trezentos e três reais ê sêssenta
centavos) a titufo de salário, perfazendo o vafor global do
contrato em R§ 27.070,00 (wiate e -i7, e dez reais)



Eederal - B]-oco de
de Serviços Públicos

ManutenÇão das AÇões
de Saúde

CIÁuSLrI,A sÉTf!,ÍA - DÀs RESPoNSÀBTIIDâDES DÀs PÀRTES

DO À CoNTRATADO (À)

a) Seguir rigorosamente as
Municipal de Saúde atender
vinculado;

determinações da
às normas do Proj eto

Secretaria
a que está

b) Reallzar suas atribuições com
executando suas atribuições
Decreto Municipal n." 1,50 / 2013 ;

ética e
con forme

profissionali smo,
especificado no

c) Manter o CONTF"ATÀNTE fivre de quaisquer reivindicaÇôes,
demandas, queixas e representaÇÕes de qualquer natureza,
decorrente de sua açào;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas
as condições de habil-itaÇãô e qualificação inerentes à sua

a, AGETiTEE DE ETGTENT ZAÇAOprofissão, qual sej

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTR;àTÀIiITE :

a) Colocar à disposição do (a) COIiITRIÀTÀDO (À) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

c) Elscalizar e acompanhar a CONTRIATÀDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

cIÁUsuLÀ oTTÀvÀ - DÀ RESCISÃo

PraÇa da Bande1ra,157 Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNTCÍPIO DE DIVINÀ PÀSTORA

SECRETàRTA MUNTCIPÀT DE SAÚDE

a) se ocorrer o inadimplemento da cLáusula sexta;

PodeTá a PREE EITUR,A MUNTCIPÀI DE
unifateralmente o presente contrato:

DMNÀ PÀSTORÀ rescindir

de rescisão previstas na Lei
2021;

b) se ocorrer afguma das hipóteses
214 de 16 de março demunicipal n

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso púb1ico
previsto no Decreto n" 041 /20L9, sem que caiba qua]gueI tipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ,

d) Por interesse da administração pública.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tãô somente a retribuição correspondente
serviços efetivamente prestado.

por
ou

aos

CI.AUSULÀ NONÀ DÀS OBRIGACóES PERTINENTES À I.,EI GEB,AI DE

PROTEÇÃO DE DÀDOS (LGPD)

Ficam as PARTES obrlgadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei n" 13.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de proteção de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais quê tive.rem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaração
ou de ace.itaÇão expressa,

cLliusur.A DÉcrtáA- vÍNcrEo

Este contrâtô
trabafhista.

nao qerará, em hipótese a.Iguma, qualquer vincufo

CLÀUSUÍ.À DECIIA PRIMEIRÀ - DO FORO

Fica e.Ierto o foro da COIÍARCÀ DE DMNA PASTORA, Estado de
SERGfPE, com exclusão de qualquel: outro, por mais privilegiado

49.650-000PraÇa da Bandeira,157 Centro Divina Pastora/SE CEP

cNPJ: 11.5114.537/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNTCÍPIO DE DIVINA PÀSTOR;A

SECRETÀRIA MUNTCIPÀL DE SAÚDE

quê seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas
presente pacto.

na execução do

E assim, por sê acharem justos e acordados, ass.inam o presênte
termo particufar de contrato em 02 (duâs) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Divina Pastore/sE, L6/ot/2o25.

a\'Cr,r0 lt@ÁJn-,-r

saiTr'""" §;chasas
Secretárla Munlcipal de Saúde

fs-rr"^n t\Í Ap., S,^^,Lo), J"It
d ROSÀÀrGEI.À DOS SÀ§TOS

CPE' : 019.619.715-76

( lp )<-r:r'",.-. zz " c-Lr <. ,&*.*>, CPE:

Testemunha:

?( CPE: ?bE "3ae J\5. é,1
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ESTADO DE SERGIPE
I,ÍT.'NICÍPIO DE DIVTNÀ PÀSTOB,A

SECRETÀRIÀ MT'NICIPAI DE SÀíIDE

EDITAT DE PI'BLICÀçAO

O E IJNDO MUNTCIPÀI DE SÀÚDE DE DIVINÀ PÀSTOR,A, ESTADO DE SERGIPE,
representadô por sua Secretária, Sr". Edivaliane l{aciel Chagas,
torna público que firmou CONTB,ATO com a Senhor BOSe§eELiâ, DOS

§â!f!O§, obj etivando a prestaÇão de serviç os como Àgêntê de
higienização, peJ-o período de (77) oaze 74 (quatozze) ài as , pelo
vafor mensal de R$ 7.821 ,60( ni]. oitocentos e vinte e un reais e
sessênta cêntavos ), perfazendo o vafor global em R§ 27.070,00
(wiate e mi7, e dez zeais), O presente Edital deverá ser afixado
no local costumeiro, para conhecimento dos interessados,
conforme estabelecido no Art. 13, inciso XII, da Constitulção
EstaduaI.

Divina Pastora/SE, 16 de JAIIIEIRO dê 2025.

E aLi Maciel Chagas
de SaúdeSecretária Municipal
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